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PROJETO OU LEI

Autor iza o Podnr Execut ivo a cele-

brar Convénio e Termos A d i t i v o s

com o Governo do Es tado de Soo Pa_u

Io, objetivando a implantação do

Programa do Acao Coopera t i va Esta-

do-Munic íp io para Cons t ruções Esco

rcs - PAC, com v i s t a s à cons t rução

de prédio e s c o l a r no M u n i c í p i o , e

da ou t ras p r o v i d e n c i a s ,

Proc. n° 11453/93

A r t . 12 - F i c a o Pode i " E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a c e l e -

brar C o n v é n i o e Termos A d i t i v o s com o G o v e r n o do E s t a d o de São P a u -

lo, por i n t e r m é d i o da S e c r e t a r i a da E d u c a ç ã o e da F u n d a ç ã o par a o De-

s e n v o l v i ni o M t o da E d u c a ç ã o , o b j o t i v a n d o a i m p l a n t a ç ã o do P r o g r a m a de

A ç ao Coo p c r o l i v a E s t a d o - M u n i c í p i o p a r a C o n s t r u ç ã o r, E s c o l a r e s P A C ,

com v i s t a s o c o n s t r u ç ã o , m e d i a n t e m u t u a c o l a b o r a ç ã o , de p r é d i o e s c o -

la r n e s t e M u n i c í p i o .

1 'a râgra fo ú n i c o O C o n v é n i o d e q u e t r a t a e s t e art j_

g o s e r á f i r m a d o na f o r m a da M i n u t a a n e x a q u e , r u b r i c a d a p e l o P r e f e i -

t o e p e l o P r e s i d e n t e d a C a m a r á M u n i c i p a l f i c a f a z e n d o p a r t e Í n t e g r a _ n _

t e d a p r e s e n t e L e i .

A r t . 2v F i c a a i n d a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a

a d o t a r t o d o s o s p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à e x e c u ç ã o d o C o n v é n i o r e f _ e

r i d o no a r t i g o a n t e r i o r .

Ar t . 3 -̂  - As d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s t a Lei c o r r e -

rão a con to das v e r b a s p r ó p r i a s c o n s t a n t e s do o r ç a m e n t o .

Art;. 4 ^ - E s t a L e i e n t r a r a cni v i g o r na d o t a de

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

s u a

* * A A A A A * A A -A A A A



M e n s a g e m n<? 4 0 / 9 3

• f , / > ! ' .O j l (f / i i 1 í *t (7& u í ri n ii r i. n

P/c/ni/c / / t . i i n i i t n p t i l , 1 í/ii c/Cl*rArla ./Aí/rín

(T'p//H/ii ,//„/,, i, '/f,,r/.»iH//.?«.?r

fl S .3 ã mil ••*..'..

D o c u M i « T • *•'.i..

P R O J E T O DE L E I

Dispõe sobro o S i s t e m a de Transpor

te Urbano de P a s s a g e i r o s no M u n i c î

p i u de São V i c e n t e c da o u t r a s pro_

v i d ê n c 1 a s .

Processo n9 B6/11/93

C o p T t u l o I

PRINCÍPIOS F U N D A M E N T A I S

f?-'

Art. 19 - Compete a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de

São V i c e n t e , através de sua S e c r e t a r i a de Transportes,planejar, pro-

m o v e r , o r g a n i z a r , i m p l a n t a r , c r i a r , s u p r i m i r , r e g u l a m e n t a r , d e l e g a r ,

a p l i c a r sanção, executar ou d e t e r m i n a r a execução, c o n t r o l a r e fisca

l i z a r o serviço de t r a n s p o r t e c o l e t i v o no â m b i t o d e s t e Município, na

forma da presente Lei .

Art. 29 - E c o l e t i v o o transporte de passa-

g e i r o s , s e n t a d o s e am p õ, e x e c u t a d o por ô n i b u s , t r õ l c i b u s , m e t r o ,

trem de subúrbio ou outro meio cm uso ou que v i e r a ser u t i l i z a d o no

f u t u r o , i n c l u s i v e p o r v i a f l u v i a l , o u t r i l h o s , p e r m a n e n t e m e n t e ã d i s _

posição do c i d a d ã o , sendo a r e s p e c t i v a t a r i f a , o r i u n d a da p l a n i l h a

d e c u s t o s , de u t i l i z a ç ã o e f e t i v a , fixada pelo Prefeito M u n i c i p a l .

Parágrafo ú n i c o - No p l a n e j a m e n t o e i m p l a n t _ a _

çao do sistema de transporte urbano de passageiros, i n c l u i n d o as rés

p e c t i v a s v i a s e o r g a n i z a ç ã o do trafego, o transporte c o l e t i v o terá

p r i o r i d a d e .

Mod. Ml.

i» t a s
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Art . 39 - O transporte c o l e t i v o u r b a n o de p a s s

g e i r o s é serviço p u b l i c o m u n i c i p a l de c a r a t e r e s s e n c i a l .

Pa rag ro

tira ao u s u á r i o transporte

mana e, portanto, pcrmanent

e f i c i ê n c i a , r e g u l a r i d a d e , c

f o único - A Prefeitura M u n i c i p a l gara_n_

c ompatível com a d i g n i d a d e da pessoa h u -

emente a sua d i s p o s i ç ã o , p r e s t a d o com

o n for to e segurança.

Art. <1 9 - Não serão p e r m i t i d o s o m o n o p ó l i o , o

c a r t e l , a concorrência r u i n o s a e o u t r a s p r a t i c a s que c o l o q u e m cm r i s

co a e s t a b i l i d a d e dos s e r v i
v i d a d e .

cos ou c o n t r a r i e m o interesse da c o l c t i -

í t u i o n
ORGANIZAÇÃO 00 SISTEMA

Art. 59 - Sem prejuTzo das a t r i b u i ç ô'es q u e , nos

termos da l egi si a ç ao m u ri i c i pai em v i g o r , tem sobre o t r a n s i t o , tra-

fego de v e í c u l o s , c o m u n i cagão v i s u a l e s i n a l i z a ç ã o do s i s t e m a v i á -

r i o , c o m p e t e , também, 5 S e c r e t a r i a de T r a n s p o r t e s , o p l a n e j a m e n t o ,

a s u p e r v i s ã o , o controle, a execução e a fiscalização do S i s t e m a de
Transporte Urbano de Passar; e i r o s no M u n i c í p i o de São V i c e n t e , e es-

p e c i a l m e n t e :

I - i m b l a n t a r de modo g l o b a l os serviços do tran_s_

porto u r b a n o de p a s s a g e i r o s , i n c l u i n d o sua p e r m a n e n t e a d e q u a ç ã o as

m o d i f i c a ç õ e s e n e c e s s i d a d e s do M u n i c í p i o , com a c r é s c i m o s o s u p r e s -

sões que se j u s t i f i c a r e m , em c o n s o n â n c i a com as d i r e t r i z e s g e r a i s

e s t a b e l e c i d a s pelo E x e c u t i v o ;

nejar, d e t e r m i n a r a execução, controlar

e f i s c a l i z a r a operação do$ s e r v i ç o s de t r a n s p o r t e urbano de passa-

g e i r o s ;

I I I - p l a n e j a r , i m p l a n t a r , y c r e n c i a r c f i s c a l i z a r

a operação de t e r m i n a i s , a b r i g o s , pontos de parada e p á t i o s de esto_

c i o n a m e n t o p u b l i c o d e s t i n a d o s aos v e í c u l o s u t i l i z a d o s nos s e r v i ç o s

de transporte urbano de p a s s a g e i r o s ;

O
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r t i c u l a r a operação do transporte pu-

em a is m o d a l i d a d e s de transportes u r b a

romover Q e l a b o r a ç ã o das normas g e r a i s

b ré o s i s t e m a de t r a n s p o r t e u r b a n o de

e l e l i g a d a s , d i r e t a ou i n d i r e ta m e n t e ,

t a i s normas , com as p e n a l i d a d e s a pi i -

a complementar os r e g u l a m e n t o s b a i x a -

ao v i g e n t e ;

l i c a r as p e n a l i d a d e s pelo não c u m p r i

temo, das normas que o regulam, em qual

b l i c o de passageiros com as d

nos ou r e g i o n a i s ;

V - p

e d e m a i s regras i n c i d e n t e s só

p a s s a g e i r o s e as a t i v i d a d e s a

bem como sobre as infraçoes a

caveis, quando necessárias pá

dos polo l3 r efeito e a l e g i s l a

VI - a

mento, por p a r t i c i p a n t e do si

quer das suas a t i v i d a d e s ;

VII - c r i a r o C o n s e l h o de Transportes e ou tros

mecanismos que pró p i c i em a pá r t i c i pá ç ao comunitária na a d m i n i s t r a -

ção do sistema e garantam a informação aos usuários sobre o plancja_

mento, f u n c i o n a m e n t o , p l a n i l h a t a r i f a r i a , i n v e s t i m e n t o s e operação

do s e r v i ç o ;

V I I I - el

t e s, os estudos t a r i f á r i o s , su
r i f a s por ele f i x a d a s ;

aborar, o u v i d o o Co n sei íi o de Transpor

bine t c-1 os ao P r e f e i t o e a p l i c a r as ta

IX - promover o aperfeiçoamento gerência! dos
a g e n t e s encarregados da prestação dos s e r v i ç o s ;

X - e l a b o r a r e s t u d o s , p l a n o s , p r o g r a m a s e

projetos para o Sistema de Transporte Urbano de P a s s a g e i r o s , bem co

mo participar da elaboração d a q u e l e s gerais que e n v o l v a m o mesmo
5 i s tema ;

XI - ré u l a m c n t a r os s i s t e m a s de t r a n s p o r t e s

s u b s i d i a d o s , como o v a l e - t r a n s p o r t e , o p a s s o e s t u d a n t i l c o u t r o s l_e
g a l m e n t e p r e v i s t o s ;

X I I - p r t içar todos os atos n e c e s s á r i o s a o

c u m p r i m e n t o de s u a f i n a l i d a d e , o b s e r v a d a s a s d i s p o s i ç õ e s desta L e i ,

d o s N r e g u l a m e n t o s e das d e m a i s normas a p l i c á v e i s , e

:

rrUua s .
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X I I I - exercer todas as outras a t r i b u i ç õ e s provl^

tos e iii l cg i s l n çao especifica e as que forem n e c e s s á r i a s e p r ó p r i a s
ao desempenho de suas funções.

A r t. 6 Q - Os serviços de transporte c o l e t i v o

por Ônibus, integrantes do Sistema de Transporte Urbano de Passagei

r o s , p o d e m ser regulares, e x p e r i m e n t a i s e extraordinários.

§ 19 -
t e c o l e t i v o b á s i c o , e x e c u t a d

R e g u l a r e s são os s e r v i ç o s de t r a n s p o r -
os e e x p l o r a d o s de fornia c o n t i n u a e per

m a n e n t e , obedecendo a horários ou i n t e r v a l o s do tempo pre-estabelji

e i d o s ,
§ 29 - E x p e r i m e n t a i s são os s e r v i ç o s de t r a n s -

por-te c o l e t i v o e x e c u t a d o s e e x p l o r a d o s , em c a r ã t e r p r o v i s ó r i o , para
v e r i f i c a ç ã o de sua v i a b i l i d a d e .

§ 39 - li x t r a o r d i n ã r i o s são os serviços de tra n s
porte c o l e t i v o executados e explorados em a t e n d i m e n t o a necessida-

des excepcionais de transporte, causadas por fatos e v e n t u a i s .

SEÇA'C

DO ITIN

A r t . 79

rã o i t i n e r á r i o das l i n h a s d

o bjetivos c aos i n t e r e s s e s do

p a r a d a , l i m i t e de v e l o c i d a d e ,

a l t e r a ç õ e s de acordo com as n

Ar t. 89

I

R A R I O

- A A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l c s t a b c l e c e

t r a n s p o r t e , de modo a atender aos seus
s u s u á r i o s , fixando l o c a i s e t e m p o de

p o n t o s , t e r m i n a i s e frota, a d o t a n d o
c e s s i d a d e s .

As empresas dei c 9 a ta r i a s não poderão
alterar o i t i n e r á r i o das linhjis, sem p r e v i a aprovação da A d m i n i s t r a

çao Mu n i c i pá l .

i ta s
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Parágrafo ú n i c o - Incumbe aos f i s c a i s :

a ) e f G t u a r v i s t o r i a s em g e r a l ;

b) l a v r a r autos CÍG í n f ração para i m p o s i ç ã o

de m u l t a s , e

c ) f i s c a l i z a r o c u m p r i m e n L o das normas r e l a -

t i v a s aos s e r v i ç o s d e t r a n s p o r t e u r b a n o

de p a s s a g e i r o s .

Ar t. 13 - A A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l poderá

e s t a b e l e c e r sistema a u x i l i a r de f i s c a l i z a ç ã o , d e s t i n a d o a d a r a p o i o

as a t i v i d a d e s de que trata esta Seção.

C a p T t u l o I I I

REGIME JURÍDICO DA OPERAÇA'0

/

A r t . 14 - O s e r v i ç o u r b a n o de t r a n s p o r t e co -

l e t i v o ou s e l e t i v o de p a s s a g e i r o s de que t r a t a esta L e i serã presto^

do p e l a M u n i c i p a l i d a d e , f i c a n d o o E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a d e l e g a r es-

ses s e r v i ç o s a terceiros, m e d i a n t e permissão ou a u t o r i z a ç ã o .

§ 19 - A d e l e g a ç ã o a t r a v é s do r e g i m e de per-

missão serã, necessariamente, precedida de l i c i t a ç ã o .

§ 29 - Para os f i n s p r e v i s t o s nos parágrafos

2o e 39 do a r t i g o 69 des t a L e i , poderá ser o u t o r g a d a a u t o r i z a ç ã o , a

t T t u l o precário, desde que o prazo de d u r a ç ã o dos s e r v i ç o s não u l t r a

passe a 12 (doze) meses.

§ 39 - A forma de remuneração e pagamento as

pernil SS l o n ã r i a s constará das normas que r e g u l a m e n t a m a p r e s e n t e L e i .

§ 49 - O prazo de v i g ê n c i a da permissão de

que trata e s t e a r t i g o serã de, no m á x i m o , 5 (cinco) anos, prorroga"

v e l por i g u a l p e r T o d o , o b s e r v a n d o - s e o s e g u i n t e p r o c e d i m e n t o :

u,ta s .
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a) Q delegatária.devera manifestar, por e_s_
cri to, com antecedência nrínima de l (uni) ano do termino da permis-

são, o seu interesse na prorrogação da prestação dos serviços, sob

pena de p r o c l u s ã o ;

b) a prorrogação da permissão dependera da

vontade exclusiva da P c rm i t e n t e , consideradas as razoes de c o n v e n i -

ência operacional técnica ou a d m i n i s t r a t i v a e o adequado desempenho

da d e l e g a t á r i a ;

c) i n e x i s t i n d o i n t e r e s s e de q u a l q u e r das
p a r t e s na prorrogação da permi s são, nos s e i s meses a n t e c e d e n t e s ao
t e r m i n o do prazo e s t a b e l e c i d o a Permit.ente procedera l i c i t a ç ã o de

modo a g a r a n t i r a c o n t i n u i d a d e dos s e r v i ç o s 5 c o m u n i d a d e ;

d) uma vez observado o prazo de que trata a

alínea anterior, a permis s ionarí a não poderá" interromper seus servi

cos, ate que a nova d e l e g a t á r i a entre em operação.

§ 59 - As p e r m i s s i o n a r i a s c o m p e t e e x e c u t a r
p e s s o a l m e n t e o objeto da permissão, v e d a d a a t r a n s f e r ê n c i a de res-
p o n s a b i l i d a d e s o u s u b c o n t r a t a ç õ e s n a o - a u t o r i z a d a s p e l a A d m i n i s t r a -
ç a o M u n i c i p a l .

§ 69 - A f i m de preservar a justa remunera-
ção de seus s e r v i ç o s , õ g a r a n t i d o as p e r m i s s i o n a r i as o e q u i l í b r i o
e c o n õ m i c o - f 1 n a n c e i r o na prestação dos s e r v i ç o s .

A r t. 15 - Os m e i o s m a t e r i a i s e h u m a n o s u t i -

l i z a d o s p e l a s d e l e g a t a r i a s , como v e T c u l o s , g a r a g e n s , o f i c i n a s , pe_s_

soai e outros ficam a u t o m a t i c a m e n t e v i n c u l a d o s ao s e r v i ç o p e l a pu-

b l i c a ç ã o do ato de outorga da p e r m i s s ã o , não p o d e n d o ser d e s v i n c u l a

dos sem p r e v i a e e s c r i t a a n u ê n c i a da S e c r e t a r i a de Transportes do

M u n i c í p i o .

t a s .

Mini. 2-tíi
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Parágrafo ú n i c o A v i n c u l a ç á o desses meios não

i n i b e sua utilização em outros serviços de transporte, desde que

não represente prejuízo ao serviço ao qual estão v i n c u l a d o s e a u t£

r i z a d a, p r e v i a m e n t e , p e l a S e c r e t a r i a de T r a n s p o r t e s do M u n i c í p i o .

A r t . l G - As d c l e g a t ã r i a s se o b r i g a m a :

I - operar o t r a n s p o r t e p u b l i c o c o l e l i v o de

acordo com as normas v i g e n t e s , c u m p r i n d o as O r d e n s de Ser v iço de O p j;

ração e m i t i d a s p e l a S e c r e t a r i a de T r a n s p o r t e s do M u n i c í p i o ;

II - preencher as cju i as , Formulários e outros

d o c u m e n t o s l i g a d o s ã o p e r a ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o e m a n u t e n ç ã o dos servj_

cos, o b s e r v a n d o prazos, m o d e l o s e outras normas f i x a d a s p e l a Secre-

ta r i a de Transportes do M u n i c í p i o ;

III - e f e t u a r sua escrituração c o n t ã b i l e levan
t a r os d e m o n s t r a t i v o s f i n a n c e i r o s m e n s a i s , s e m e s t r a i s e a n u a i s de

acordo com os p l a n o s de c o n t a s , m o d e l o s e padrões d e t e r m i n a d o s p e l a
S e c r e t a r i a de Transportes do M u n i c í p i o , r e s p e i t a d a a l eg i s l a ç ao em
v i g o r ;

IV - m a n t e r a t u a l i z a d a sua e s c r i t u r a ç ã o , e m i t i r

os d e m o n s t r a t i v o s de que trata o i n c i s o a n t e r i o r nos prazos f i x a d o s
pela Secretaria de Transportes do Município e p e rm i t i r a sua f i s ca -
l i z a ç a o ou a u d i t o r i a p e l a D e l e g a n t e;

V - c u m p r i r os r e g u l a m e n t o s de operação e x p e d i

dos pela A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l , bem como portarias e outras nor-

mas complementares expedidas p e l o Secretario de Transportes do M u n i

c í p i o ;

V I - c o n t r a t a r p e s s o a l d e v i d a m e n t e h a b i l i t a d o e

com comprovada e x p e r i ê n c i a para as funções de operação, ma riu tenção

e reparos dos v e í c u l o s ;

VII - operar com veículos que apresentem perfei_

tas condições d e c i r c u l a ç ã o t a l como p r e v i s t o n a l e g i s l a ç ã o v i g e n -
te , e

V I I I - m a n t e r a frota p a t r i m o n i a l com i d a d e m e d i a

m á x i m a de 5(cinco) anos, d e v e n d o a s u b s t i t u i ç ã o ocorrer em prazo não

s u p e i" i o r a l ( u m ) ano.

<--
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Parágrafo ú n i c o - Os e l e m e n t o s d e t e r m i n a n t e s

d e cada v i a g e m como I t i n e r á r i o , p o n t o s i n i c i a l e f i n a l , h o r ã r i o s , i _ n

t e r v a l o s , d u r a ç ã o , f r e q u ê n c i a e outros serão e s p o c i T i c a d o s nas Or-

dens de S e r v i ç o de Operação - OSO, e m i t i d a s p e l a S e c r e t a r i a de Trans_

portes do M u n i c í p i o .

A r-1. 17 - Não serão a d m i t i d a s a ameaça de in-

terrupção, a s o l u ç ã o de c o n t i n u i d a d e e a d e f i c i ê n c i a g r a v e na pres-

tação do s e r v i ç o p u b l i c o e s s e n c i a l de t r a n s p o r t e u r b a n o de passage^

ros , q u e estará" p e r m a n e n t e m e n t e a d i s p o s i ç ã o do u s u á r i o .

§ 19 - fará a s s e g u r a r a c o n t i n u i d a d e ou s a n a r

d e f i c i ê n c i a g r a v e na p r e s t a ç ã o desses s e r v i ç o s , a P r e f e i t u r a Municj_

pai poderá i n t e r v i r nessa o p e r a ç ã o , a s s u m i n d o t o t a l ou p a r c i a l m e n t e

o con t rol e dos m e i o s m a t e r i a i s e h u m a n o s u t i l i z a d o s p e l o o p e r a d o r e

v i n c u l a d o s na forma do a r t i g o 15 d e s t a L e i , ou a t r a v é s de m e i o s pró

p r i o s , a seu e x c l u s i v o c r i t é r i o .

§ 29 - Nos casos a que se refere o parágrafo

a n t e r i o r , a Prefeitura será r e s p o n s á v e l a p e n a s p e l a s d e s p e s a s n e c e s

sã r ias ã r e s p e c t i v a prestação, c a b e n d o - l h e i n t e g r a l m e n t e a r e c e i t a

da operação, sem q u a l q u e r d i r e i t o de i n d e n i z a ç ã o 5 p e r m i s s i o n a r i a.

§ 39 - A i n t e r v e n ç ã o ficará l i m i t a d a ao s e r v i -

ço e ao c o n t r o l e dos m e i o s e bens a ele v i n c u l a d o s , sem qualquer rés

p o n s a b i l I d a d e para com os s ó c i o s , a c i o n i s t o s , e m p r e g a d o s , forneccdo

rés e terceiros em g e r a l .

§ 4 Q - A i n t e r v e n ç ã o não i n i b e a r e v o g a ç ã o , pç

Ia A d m i n i s t r a ç ao M u n i c i p a l , do ato de p e r m i s s ã o , e a a p l i c a ç ã o das

p e n a l i d a d e s c a b í v e i s .

§ 59 - Será c o n s i d e r a d a d e f i c i ê n c i a g r a v e na

prestação do s e r v i ç o , para os e f e i t o s d e s t e a r t i g o :

I - a redução de 15?. ( q u i n z e por c e n t o ) ou mais

dos v e í c u l o s em operação, sem o c o n s e n t i m e n t o da S e c r e t a r i a de Trans

portes do M u n i c í p i o ;

II - ter s i d o o o p e r a d o r p u n i d o por dez v e z e s

ou m a i s , em um mês, ou por d c z e s s e i s vezes ou m a i s , em d o i s meses
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consecutivos, por 1 rregu]a r i d a d es no cumprimento das Ordens do Ser-

viço de Operação - 050, por operar com veículo som manutenção per 1 £

dica ou cm estado de conservação que não assegure condições adequa-

das de circulação;

III - apresentar o operador e l e v a d o T nd i cê de
acidentes na prestação dos serviços, conforme estabelecido no Regu-
lamento de Operações;

IV - incorrer o operador em i n f r a ç a o que, nos

r e g u l a m e n t o s ou nas normas g e r a i s da operação, seja c o n s i d e r a d a rno_
t i v o para revogação do ato de permissão o u t o r g a d o p e l a P r e f e i t u r a

Mu n i c i pá l de São V i c e n t e ,

SEÇA'0 Ú N I C A

DAS INFRAÇOES, DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS

Ar t. 18 - A A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l exerce-

rá p e r m a n e n t e f i s c a l i z a ç ã o sobre a execução e a ex p l oração dos ser
v i ç o s d i s c i p l i n a d o s por esta L e i , a p l i c a n d o as sanções p r e v i s t a s em

seu r e g u l a m e n t o ou nas normas g e r a i s de operação.

A r t . 19 - No caso do a r t i g o a n t e r i o r , pode

r ao sor a p l i c a d a s , ca n To rmc a n a t u r e z a e g r a v i d a d e da f a l t a , as s_e

g u i n t e s p e n a l i d a d e s :

I - a d v e r t ê n c i a ;
II - m u l t a ;

III - apreensão do v c T c u l o ;

IV - i n t e r d i ç ã o do v e T c u l o ;

V - cassação da p e r m i s s ã o ou a u t o r i z a ç ã o , e
VI - i n t e r v e n ç ã o nos s e r v i ç o s . ,

§ 19 - C o m e t i d a s , s i m u l t a n e a m e n t e , d u a s ou

m a i s i n f r a ç ô'e s a p l i ca r- s e-ã , c u m u l a t i v a m e n t e , as p e n a l i d a d e s p r e v i s _
tas para cada uma d e l a s .

AU-.I. 24(.
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§ 29 - Será considerado r e i n c i d e n t e a dele-
ga ta r i a que, nos doze meses I m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r e s , L e n h a c o m e t i -
do c] u a l q u c r das i n f r a ç u e s c a p i t u l a d a s no R e g u l a m e n t o ou nas normas
ge r a i s de operação.

§ 39 - A r e i n c i d ê n c i a será p u n i d a com a muj_
ta c o r r e s p o n d e n t e a i nfração i a p l i c a d a em dobro.

§ 4? - No prazo de 5 ( c i n c o ) d i a s , a i nfrã t£

rã poderá recorrer das penas cie a d v e r t ê n c i a , m u l t a , a p r e e n s ã o e in-

terdição do veTculo, ã Secretaria do Transportes do M u n i c í p i o , e da

pena de cassação da permissão ou a u t o r i z a ç ã o , ao P r e f e i t o Municipal.

C a p T t u l a IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t , 20 - £ g r a t u i t o o s e r v i ç o de t r a n s p o r -

te c o l e t i v o as pessoas m a i o r e s de s e s s e n t a e c i n c o anos e as benef_i_

ciadas por Lei M u n i c i p a l especifica.

§ 19 - Os estudantes regula rnien te m a t r i c u l a

dos em e s t a b e l e c i m e n t o s de e ri s i ri o o f i c i a i s ou r e c o n h e c i d o s o f i c i a l -
mente têm direito H redução de 50% (cinquenta por cento) no v a l o r
da t a r i f a , m e d i a n t e a q u i s i ç ã o a n t e c i p a d a d e p a s s e s escolares, confo_r
me regulame n tacão e s p e c i f i c a .

§ 29 - O passe e s c o l a r não será u t i l i z a d o

nos meses de ferias ou recesso e s c o l a r e não será v e n d i d o ao berief^

c i ar i o em q u a n t i d a d e s u p e r i o r as suas n e c e s s i d a d e s de l o c o m o ç ã o dia"

ria ã escola, nos dias l e t i v o s de cada mês, devi da m e n-te comprovadas.

Art. 21 - O Poder E x e c u t i v o r e g u l a m e n t a r á a

presente Lei no prazo de 60(sessenta) d i a s , e x p e d i n d o por Decreto o
R e g u l a m e n t o de Operação do Serviço P u b l i c o E s s e n c i a l de Transporte
C o l e t i v o Urbano de São V i c e n t e .

24" Ifcttl S .
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A r t. 22 - O Poder E x e c u t i v o , no prazo m á x i -

mo de l 2(d o z e) meses, G n v i o r Õ P r o j e t o de Lei ã Câmara M u n i c i p a l d i s

pondo sobro o Conselho de Transportes referido no inciso V I I do ar-

tigo 59 da presente Lei.

Ari. 23 - Fica o fode r E x e c u t i v o autorizado

a celebrar convénios com os mun icTp i os limítrofes paro orga n i zaçío e

operação dos transportes c o l e t i vos .

A r t. 24 - As d e s p e s a s d e c o r r e n t e s da prcseri

te Lei onero roo as verbas orçamentarias próprias, s u p l e m e n t a d a s , se

necessário.

A r t . 25 - E s t a Lei e n t r a r a em v i g o r no d a t a

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, cm espe-

c i a l as L e i s M u n i c i p a i s n9s 1560, de 13 de agosto de 1973', 1905, de
Í7 de julho de 1982 e 2043, de 11 de n o v e m b r o de 1985.
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